INDICAÇÃO Nº         1352             , de 2003

Indicamos, nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes, determine sejam feitos os estudos, bem como, a provisão de recursos necessários para melhoria dos proventos recebidos pelos pesquisadores científicos do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

É público e notório que os pesquisadores científicos do Estado de São Paulo têm desempenhado um grande papel na geração de renda, de alimentos, de tecnologia e de conhecimento para a nossa população. Essa constatação  pode ser facilmente comprovada se analisarmos algumas culturas, como por exemplo, a da laranja, da cana de açúcar, do milho, da soja, do café, do feijão e outras centenas de culturas agrícolas melhoradas pelo Instituto Agronômico (atual APTA – Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios) e, que geram anualmente divisas fundamentais para o Estado, tanto na exportação como na produção regional e nacional de renda. Estes Institutos trabalham com pesquisas e ensino de pós-graduação e extensão, nos mesmos moldes utilizados pelas principais Universidades Públicas do Estado de São Paulo.

Como tal, há de se fazer justiça aos pesquisadores desses Institutos do Estado, pois basta se ler os jornais ou assistir os principais programas de TV que abordam a agricultura, para se constatar que os pesquisadores do Instituto Agronômico entre outros da APTA, sempre estão presentes atuando, orientando e oferecendo variedades alternativas para o plantio nas diferentes regiões do Estado e do País, de maneira até mais freqüente que os pesquisadores das universidades o fazem.

Portanto, como forma de incentivo e para abrandar o descontentamento desses profissionais do Instituto Agronômico que vão para universidades ou para a iniciativa privada, desfalcando sobremaneira o quadro de pesquisadores, que tanta importância tem para o Estado na geração de renda, para o desenvolvimento da pesquisa e do ensino, é que fazemos esta Indicação, no sentido do Executivo rever os proventos dos pesquisadores científicos, por analogia com os professores universitários.

Face ao exposto, estamos confiantes que a proposição é plenamente justificável e que contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado JOSÉ CALDINI CRESPO
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